EMENDA Nº 2 AO PROJETO DE LEI Nº 3481/2012
Altera a redação dos incisos I e II art. 1º do Projeto de Lei nº 3481/2012 que dispõe sobre o subsídio de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador Geral e Controlador Geral do Município de Patos de Minas para a legislatura 2013/2016.
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Os incisos I e II do art. 1º do Projeto de Lei nº 3481/2012 passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º (...)

I – R$ 16.560,70 (dezesseis mil quinhentos e sessenta reais e setenta centavos) para o Prefeito; 

II – R$ 8.280,35 (oito mil duzentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos) para o Vice-Prefeito;
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 31 de maio de 2012.
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